
CONTRATO Nº  02/ 2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté

CONTRATADA: AGROBUY LTDA

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, tais como frutas, grãos e
outros correlatos, destinados a atender as demandas das Secretarias do Município de Cedro do
Abaeté, nos termos da tabela abaixo e conforme as condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

PREÇO GLOBAL:  R$ 19.714,54 ( dezenove mil e setecentos e quatorze reais e cinquenta e quatro
centavos)

VIGÊNCIA: 180 dias - (6 meses)

LICITAÇÃO: Dispensa nº 2/2026 – Processo nº 4/2026.

Entre o MUNICÍPIO DE CEDRO DO ABAETÉ, a Prefeitura Municipal, com sede na Rua Coronel
José Lobato, nº 879, bairro Centro, na cidade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, inscrito
no CNPJ sob o nº 18.296.657/0001-03, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, José Rosa
Filho portador da Matrícula Funcional nº 2693-1,  doravante denominado CONTRATANTE,  e a
AGROBUY LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51 236 754/0001-86, sediada na  Rua dos Lirios nº
453, Bairro:  Jardim das Flores, São Gotardo, MG), doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Eder Aguiar Faria Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 07837791606, conforme
atos constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
que consta no Processo nº 4/2026 Dispensa nº 2/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, tais como frutas, grãos e outros
correlatos, destinados a atender as demandas das Secretarias do Município de Cedro do Abaeté, nos
termos da tabela abaixo e conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da contratação:

Lote 1
Lote: 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Amendoim vermelho em grãos cru com pele, subclasse: vermelha tipo
1.

93,00
Pacote 500,00

Gramas
R$ 16,54 R$ 1.538,22

Marca: Fabricante: Modelo:
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Total Lote 1 x1 R$ 1.538,22

Lote 2
Lote: 2

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Batata inglesa de 1ª qualidade, fresca e firme, sem danos que lhe altere
a conformação e a aparência. Isenta de sujidades, rachaduras,
parasitas e larvas.

260,00
Quilograma R$ 8,47 R$ 2.202,20

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 2 x1 R$ 2.202,20

Lote 3
Lote: 3

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Farinha de milho extra pacote de 1 kg na cor amarela. Acondicionado
em saco plástico transparente, atóxico.

29,00
Quilograma R$ 11,19 R$ 324,51

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 3 x1 R$ 324,51

Lote 4
Lote: 4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Inhame unidades de tamanho médio, frescos, firmes, limpos e sem
rachaduras, partes podres.

73,00
Quilograma R$ 9,13 R$ 666,49

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 4 x1 R$ 666,49

Lote 5
Lote: 5

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Leite em pó embalagem 400 gramas; com teor de matéria gorda menor
que 1,5%, desnatado, sem glúten. Envazado em recipientes herméticos
em saco plástico aluminizado fechado.

32,00
Unidade R$ 21,26 R$ 680,32

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 5 x1 R$ 680,32

Lote 6
Lote: 6
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Leite UHT Integral, teor de gordura de 3%. Rico em proteínas naturais,
vitaminas e sais minerais. Ingredientes: Leite integral, estabilizante
citrato de sódio e mistura de estabilizantes para leite UHT
(tripolifosfato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato
monossódico). Embalagem 1 litro.

280,00
Unidade R$ 7,10 R$ 1.988,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 6 x1 R$ 1.988,00

Lote 7
Lote: 7

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão de forma integral pacote 400 gramas 32,00
Unidade R$ 13,43 R$ 429,76

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 7 x1 R$ 429,76

Lote 8
Lote: 8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Polpa de fruta natural sabor abacaxi; sem conservantes, sem adição de
açúcar, apresentação em embalagem de 1 kg de primeira qualidade,
em saco plástico transparente e resistente, data de fabricação e prazo
de validade. Produto registrado no Ministério da Agricultura.

84,00
Unidade R$ 32,97 R$ 2.769,48

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 8 x1 R$ 2.769,48

Lote 9
Lote: 9

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Polpa de fruta natural sabor manga; sem conservantes, sem adição de
açúcar, apresentação em embalagem de 1 kg de primeira qualidade,
em saco plástico transparente e resistente, data de fabricação e prazo
de validade. Produto registrado no Ministério da Agricultura.

65,00
Unidade R$ 32,97 R$ 2.143,05

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 9 x1 R$ 2.143,05

Lote 10
Lote: 10

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Polpa de fruta natural sabor morango; sem conservantes, sem adição
de açúcar, apresentação em embalagem de 1 kg de primeira qualidade,
em saco plástico transparente e resistente, data de fabricação e prazo
de validade. Produto registrado no Ministério da Agricultura.

63,00
Unidade R$ 33,30 R$ 2.097,90

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 10 x1 R$ 2.097,90

Lote 11
Lote: 11

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Tomate grau médio de amadurecimento, unidades íntegras, frescas e
limpas, sem perfurações ou partes apodrecidas.

377,00
Quilograma R$ 12,93 R$ 4.874,61

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 11 x1 R$ 4.874,61

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contado a partir da assinatura deste
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de   R$ 19.714,54 ( dezenove mil e setecentos e quatorze
reais e cinquenta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data de assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  As  cláusulas  referentes  as  infrações  e  sanções  administrativas  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.01.02.04.122.0003.2007 3.3.90.30.00 ficha 31 fonte 100 (1.500.000.0000)

02.03.01.12.306.0005.2118  3.3.90.30.00  ficha  76  fonte  100  (1.500.000.0000)  e  144
(1.552.000.0000)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  Registros  que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei
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14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Abaeté, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Cedro do Abaeté/MG, 20 de janeiro de 2026

 

José Rosa Filho

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

 

FORNECEDOR

AGROBUY LTDA 

Eder Aguiar Faria Junior 

Contratada

 

TESTEMUNHAS:

 

1-

 

2-
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9D9-DC27-B556-49BA
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